
  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

REITORIA
  

  
PORTARIA CONJUNTA /REITORIA/PF-UNILAB Nº 01, DE 27 DE JANEIRO DE 2023

  
Dispõe sobre a revogação da Portaria
Conjunta nº 001/REITORIA/PF-UNILAB, de
15 de maio de 2015.

O REITOR DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-
BRASILEIRA - UNILAB, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 12.289, de 20 de julho de
2010, publicada no DOU de 21 de julho de 2010, e o Decreto Presidencial de 05 de maio de 2021,
publicado no DOU de 06 de maio de 2021, Edição: 84, Seção 2, Página 1;

PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA FEDERAL JUNTO À UNILAB (PF-UNILAB), no
uso de suas atribuições legais conferidas na PORTARIA N° 558, DE 22 DE JUNHO DE 2020, do Ministério
da Educação, publicada no DOU de 23/06/2020 | Edição: 118 | Seção: 2 | Página: 12 e na Portaria AGU nº
1.399, de 5 de outubro de 2009, publicada no DOU de 13 de outubro de 2009, e Portaria PGF nº 526, de
26 de agosto de 2013, publicada no DOU de 30/08/2013;

Considerando o constante dos autos do processo nº 23282.005450/2021-16, resolvem:

 

Art. 1º Revogar a Portaria Conjunta nº 01/REITORIA/PF-UNILAB, de 15 de maio de 2015,
que dispõe sobre a revisão do Regimento Interno que disciplina o funcionamento das a�vidades de
consultoria e de assessoramento jurídicos no âmbito da PF/UNILAB.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a par�r de sua publicação.

 

 

                    PROF. ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE                                               ALEX BARBOSA
CALDEIRA
                                                      Reitor                                                                                    Procurador-Chefe da
PF/Unilab

Documento assinado eletronicamente por ALEX BARBOSA CALDEIRA, PROCURADOR(A)-CHEFE, em
27/01/2023, às 14:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE, REITOR(A), em
27/01/2023, às 14:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0616558 e
o código CRC CDFD494C.

 

Referência: Processo nº 23282.005450/2021-16 SEI nº 0616558

https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

